PARECER Nº  1165,  DE 2002

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de Lei Nº 0249/2001

O Projeto de Lei nº 0249, de 2001, de autoria do nobre Deputado Alberto Calvo, objetiva autorizar o Poder Executivo a implantar, na rede hospitalar pública estadual, programa de prevenção e tratamento da obesidade e das doenças dela decorrentes.

Após o período em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda ou substitutivo, a propositura foi encaminhada para a Comissão de Constituição e Justiça que se manifestou favorável à sua aprovação.

Na sequência de sua tramitação, a propositura recebeu parecer favorável da Comissão de Saúde e Higiene.

Distribuída à Comissão de Finanças e Orçamento e decorrido o prazo regimental para sua manifestação, designou-nos o ilustre Presidente desta Casa para, na qualidade de Relator Especial, exarar parecer em substituição àquela comissão.

Ao fazê-lo verificamos que se trata de projeto de lei autorizativo, para que o Poder Executivo possa implantar, na rede hospitalar pública estadual, programa de prevenção e tratamento da obesidade e das doenças dela decorrentes, assim como orientação nutricional.

A despeito dos nobres propósitos que ensejaram seu autor à apresentação do projeto em apreço, entendemos que ao Poder Executivo compete a iniciativa de propostas relativas à criação de programas governamentais de tal expressão, principalmente quando estes dependem de recursos materiais e humanos, a ensejar despesas não previstas no orçamento vigente.

Ademais, não consta no projeto o dispositivo financeiro necessário para garantir os recursos para a implantação do programa almejado, o que contraria o artigo 25 da Constituição do Estado.

Diante de todo o exposto, nosso parecer é contrário ao Projeto de Lei nº 0249, de 2001.








 Sala das Sessões, em








Deputado Ary Fossen
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